
                                                                                                                          

 
 

 

 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA, PREVIDÊNCIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE  VARRE-SAI/RJ. 

Rua: José Tupini, 13 Centro, Varre-Sai-RJ, CEP: 28.375-000 
 Telefax: (22) 3843-3445  - CGC/MF: 02.624.843/0001-94 - e-mail: cxprevidencia.vsai@hotmail.com 

ATO Nº 011/2014 

 

O presidente da Caixa de Assistência, Previdência e 

Pensões dos Servidores Públicos do Município de Varre-

Sai, RJ, CAPPS.PVS, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com as disposições da Lei Municipal n.º 

465/2006, Decreto n.º 1.105/2014 de 21/01/2014 e  Art. 

3º, § 1º, Alínea E da Portaria MPS nº 440 de 09/10/2013; 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1º - NOMEAR os membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS da Caixa de 

Assistência, Previdência e Pensões dos Servidores Públicos do Município de Varre-Sai, RJ, 

CAPPS.PVS,  órgão de assessoramento, da Diretoria deste Instituto de Previdência, na elaboração da 

proposta de política de investimentos e na definição da aplicação dos recursos financeiros do Regime 

Próprio de Previdência Social, observando as disposições do Decreto Municipal n.º 1.105/2014 de 21 

de Janeiro de 2014 e Portaria MPS nº 440 de 09/10/2013 , composto pelos membros abaixo 

relacionados,  devidamente certificados, em 13 de Maio de 2014, pela Associação dos Analistas e 

Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais: 

 

Presidente:  Cristóvão Benígno de Oliveira Fabre  - Diretor-Presidente da CAPPS.PVS         

Certificação Apimec CGRPPS-729 

Membros:    Rômulo José Oliveira de Souza – Diretor do Tesouro da CAPPS.PVS  

                      Certificação Apimec CGRPPS-730 

                      Vinícius Oliveira Dutra  -  Presidente do Conselho de Administração da CAPPS.PVS       

Certificação Apimec CGRPPS-731 

 

                                          Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação ficando revogado o Ato 

nº 004/2014 de 22/01/2014.. 

  

                  Registre-se,   Publique-se  e  Cumpra-se. 

  

CAPPS.PVS, Varre-Sai, em 15 de Julho de 2014. 

 

 

Cristóvão Benígno de Oliveira Fabre 

Presidente da CAPPS-PVS 
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